PARECER Nº             , DE             
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 100, DE 2026
De autoria do Deputado Guto Zacarias, o projeto em epígrafe objetiva dispor sobre a instituição da Campanha Permanente de Quebra do Ciclo Intergeracional da Pobreza e do Crime no Estado de São Paulo, destinada a adolescentes e jovens matriculados no ensino médio e profissionalizante.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 12ª a 16ª Sessões Ordinárias (de 24/02 a 02/03/2026), não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno. Cumpre destacar que os autos foram distribuídos a este Relator no dia 07/04/2026, pelo prazo de 10 dias para manifestação.
Procedendo ao detalhamento legal sobre a constitucionalidade da matéria, constata-se que a proposição atende aos pressupostos de constitucionalidade material e formal.
Sob o prisma material, o Projeto de Lei visa instituir diretrizes educacionais, profissionalizantes e sociais para proteger jovens em situação de vulnerabilidade e prevenir a criminalidade. A propositura encontra sólido amparo na Constituição Federal, que impõe ao Estado, em seu artigo 227, o dever de assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à educação, ao lazer, à profissionalização e à cultura, colocando-os a salvo de toda forma de violência, exploração e opressão. Além disso, a medida insere-se legitimamente na competência concorrente dos Estados para legislar sobre educação, ensino, cultura e proteção à infância e à juventude, estatuída pelo artigo 24, incisos IX e XV, da Carta Magna.
Sob a ótica formal, a proposição obedece às regras de iniciativa do processo legislativo estadual, amparando-se no artigo 24, "caput", da Constituição do Estado, que atribui iniciativa genérica aos parlamentares. A matéria estabelece diretrizes para uma campanha educativa e não invade a competência legislativa privativa do Chefe do Poder Executivo, uma vez que não impõe a criação, extinção ou modificação de Secretarias de Estado ou órgãos da administração pública, respeitando integralmente as vedações dispostas no artigo 24, § 2º, da Carta Paulista. Vale ressaltar, ainda, que comandos referentes à concessão de bolsas e realização de parcerias com instituições públicas e privadas apresentam caráter meramente autorizativo, resguardando a esfera de discricionariedade do Executivo (artigos 11 e 12 do PL).
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 100, de 2026.
Sala das Comissões, em
Deputado Rafael Saraiva
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